
?wfrY wrT u*& wu?*tÇ;? hL frE.

*h?YLhüü eLTü kLWüft§ -&hWá-

§stâla*t.it's ás DexS**ra G Sesçriu* de Pr«çoa: ü valor estirnada

da contrataçâo tE$ 62 . 398, 00 ) foí obtido medÍa:rte pesquisa de

prêÇüs junt* & tr&s fsrne*edorês do r&m*, confücffie precÕniaa *
artS.go ?3 , §1o , inciso IV, da Lei no 14 - I 3312§21 , parâ

situaçÕes Êm qu* nâo seja viável utilizâr os demais

par*Nt*tros, â pssquisa f<li formalÍzada ê âs psôp$§tas forarn

anexada s &üs aut*s , send.a, â da esrpre$â TUCüFOI, IblnÚ§?RIA §

CÇ},{E§.CIü tt''nÂ, â d* msn*§ valor global , A m*A#dúlogÍa adotada

para a es timativa de preÇos aparenta conforrnidade legal .

üma vez anexada &ü prütessü Srcaqtrica da preçô atestando ü

cumprimenta do ert". 23, rsmprÇrrada estará a compatibilidade "

No entônte r Ír&Õêcc&ráç juxtif icar a a*oolh* áa,aa,*a

f,t>rlteced,orgar ssnforrne preceitua o art .23 , §1" , IV da leí
14.l.33/21 ,

Parecer ilurídiso e Tócnico: O art"igo 7 2 , inciso IV, exige
:

pârecer j uridíco e ttâcni**, §e f or o Gasor quê dem*nstrem *
atendimentc dos reguis itos exigidos . 0 proces sG contôÍft CI §?f
e $ TR, que podem ser cÕn§lderados os d*eumentos técnicos quê

fundamentam & cc:ntrataçâo . ü mxt ig* 53, §4 " , da Le i no

14. 133/20?1. êstabelece a obrigatoriedade do controle previo
de legalidade pes nreis de pâsec*r j urÍdico rlâs contr ataçÕes

diretas. ÂssÍm imp*rioso o preser:te pârêcer juridico parâ fin*
de análise de legalidader ê§Bencial pârâ â toxnada de decisãô

da autoridade sffiapetent* pela sutqlràxaçâc e ratif i*açâ* da

disp*nsa.

§es*natraç&* ds t*mpatihi.lidede ürçarnentâria : tr'oi

auLos a decLaraçã* do setor üsmpêtente {§ecretaria

juntada âo§

de Finanças
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e Csntrole Irtterno ) ate*tando â *xietência de dotação

ürÇamentária suficiente pâra cobrir ô,§ de*pesas decorrentes da

csrntrataçâer e ,& compatibilidade cÕm o Plano Flurianual { PP§,} e

a Lei de Diretrizes Õrçamentárias (tDO) , conforxre exigido pel<:

artigo '12, incis* IV, da Lei ntl 14,133120ã1 {fl . 56}.

§oruprov*ç&a doE §,eguicítoa ds §sb;il,:i"tatôo; ü artigo 7?, incisu
V, exige a comprovaçâo de qne s çontratado preenche ôs

requi sitos de habil-itaçâo e quelif icaçâo minima necêssária .

Iora:n juntados üs d*cur*entos de habititaçâo jurídica,
regularidade f iscal { federal", estadual e munÍcipal da secle da

empresa) e trabelhista, e qualifi"caçâo econôrnico-financeira
{Certidâo $egativa de FaIr&ncáal&ecuperãÇâo Judicia} i da

empre§ô rücuPoI, r§üÚ§T§.Ie m coM§RCIü LTü^â,. ÀIém de, atestade
de capa.cid,ade têcnica, gue ccmprovâm â aptidão d.a êmpresô pârâ

executa r Õb j eto pertinente ê cornpativêl ,

Ra,zâ,o ds tsseol.ha do Contratado s ihrstificativu do Preço: À

escolha da empresâ. TIcuPot INDÚ§TRIÀ E COMERCI0 LTDA foi
lustificada pela âpresentaçâ* da prüpsste de men$r preÇo

global (R$ 6? .398, 00) entss &s tr&s cctaçôes obtidas , e qu§

atende a$ critélx j-* de vanta j *rÍdade pâr& & Administraçâo. À

justificatÍva d*: pxeÇô *stiâ affipa.sada pela pesguis* de reiercad*

reâ li zada, eil*, üüntudo, não j us I íf ica â es r$lhra des se s

f*rnecedores ,

âtrt*riruaç&,tr de âuta:r*.dâds t<lmpetente: 0 prot*§§$ culrrlinará *o$l

& ratific*çâ* d* dispensa de licátaçâo peSo Pref*âtc Huniçipaâ

{ f I - 6§ } , autoràdade corrrpetente, ccrnf*§&* exigÍd* pelo a rtig*
72, in*isn IH.
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§ubliçÀd&dô; ü S3* do art*.Eo ? 5 dstermina qii§ &§ c*ntrataçSe*
diretas pür dispensa de licitaçâo csm base nss incisos I e II
do mesmü artig ç devern ser preferencialmente precedidas de

dtvulgaÇão de avá*c em sÍtiu eletrônic* crf,icia], pelo prâeo

minimo de 3 (três) dias uteis, csm â espesificação do objeto
pretendido e â rnanifestação de int,eresse d* ã,dministraçâo em

ubter prüpôstas *Sici.on*ís de even*ua

tal d

is int*ressados. Hâo hiâ
ôivulgação prêvia tenhaevidência nos autos del $Je

ocorrido,

23-

as

No guê tange â

irnpos içÕes dc:

obrigat*riedade da

minuta do corltrato e sua concordânçia cÕm

art- 9?, da tei 14.13312ü21 , observã,-se a

ahordageÍn das seqruintes clâueulas:

&rt , 92,

c1áusulas

Sâo necâ$sárias Grs todo contrato
qlue estabeleçam:

§ o obj eto e s*u,§ elementos çaracteristrcss;
3I a vinculaçãe âo edit*l de licitaÇão e â

proposta dç: licitante vencedor ou âo ato qu*

tivsr e$t*risad* & çnntratação direta e à

respeetiva proposta;

III a legislaçâ* aplícâvel à execuçâo do

c<rnt ratCI , ínc lus i rrg

quanto &$§ câsos omis,§o§;

§V o regime d* execução oll â f *rma de

f ornecirnento;

V CI pseÇü * &s c*ndiçôee de pegar§*ntor o§

*ritérios, a data-

Praça Joaqulm Machado, 1tr0 - Cen§s * Fone/fax: (*.75i 3690-2?22Í?321 - CEP 44S4
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base * ô perÍ*dÍcidade do reajustamento de

preÇüs Ê os critárias de atualização monetária

errtre â data do adimplernentqr das obrigações e

â da efetivo pagamênto;

VI os critsrios e â periodicidade da

m*diçãcn quando fcrr o câsCI, e o prazo pâra

liquid*çâo ê parâ pesâsrsnto;

If§I § $§ prazos de inÍcio das etapae de
*execuçâo, cosclusão, enârêg &, observaçâo e

rÉ*s,bimtnto dsfÍnitivo, quandp for s râso;
VffI Õ cr&dàto pelo guâl cssrerá â d*spesa,

cÕ:n â indicaÇ&o ds classificação funcísnal
prÕEiraxtática e da categ$ria econôruica;

IK a matriz de riseo, guando for o caso;

X * prâã* pârâ r*§pc].st,a âo pedido de

repeütuaÇ&ç de preÇos, quando for ü üâso;

XI o prazo para resposta âo pedido de

restabelecirnento do equÍtÍJrrio econômico-

financeiro, guando for o caso;

Xr I âs garantias of erecldas parâ as sêqrurâr

§uâ plena execuç'âo, ryrand*l exÍg5-das, inclueive
as que forem oferecidas pelo contratado no

câsÕ de antecipaçâ* de valores a título de

pêgremento i

XIII ü p§,a.z,a d* qsrantj.a mínirna do *bjetr,
observados üs prâeüs minirnos est*belecidos
nesta Lei ü nâs nürr§as têcnicas aplicáveis, e

as condiçÕes de manutençãa e assistência
tácnica, gu*ndo fsr ü Ça§$i
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XIY üs direitoe e âs r*§pü$eabilÍdades des

partes, âs penalidades cabíveis e os valsres
das rnultas e suas bases de câIculo;
Xv as con,CiçÕes de iraportaÇâo e a data e a

Laxa de câmbio pâsâ cânversão, quando for o

cas0;

xvI & ohu*"gaçâo d* §orrt,ratado d* m* nter ,

durante toda a execuçâo do contratç r €III

re&IletíUi}i*ade com as obr.àgaçÕeo psr ele
ae eumi-dae, tndas &§ condiçÕes exiqridas pâre &

hebÍl"Ítaçãa sâ lÍcltaçâo, ou perâ &

quâlificação, na contrataç§o direta;
xVI I & abrigaÇâÕ de o csntratad.o ci:mprir e§

exigências de resêrvâ de cârç,$s previ sta em

leâ , bem ccsrs êm ouLras nêrlsâ s espec i f icas ,

pasa pessoa com deficiênciar para reahititado
da Frevidência Social * pârê aprendiz;
XVIII o model* de ge*t§o do contrato,
obser?adc os regui sàt*s def inidos ern

regulamento i

XIX &§, r&§üs de extànç§o.

24 . Por f ixr, da análise da mj.au.ta ds contrato vinculado &ü

ins trumento tÕnvocatorio entende*se que üs rêqpis itüs rninirnos

do art. 92 da LeÍ licitaçÕes faram atendÍd*s, havendo a

atendjxrento âoÉ prêceitos leçais, bern côsro â observância das

minúcias n€ces*ária* â adequada prestaÇãCI clei serviço, conforme

demanda da admânistraçáo publica, dentro das espeÇificaçÕes

contidas no edita].

PraÇa Jaaqu{m Machadc, 170 - Cenho - Fonelfax : {"'75} 36§fr.22?,2.1?f,21- üEp 44$45-0c0
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2§ - Oiante do expost*, rsüomenda*se à Administraçâa t"Íunicipal

a adoçâo das segutntes providências pâra tentativa de

§ane&mento Co processo e regularizaçâo da contrataçãa:

BqulxriE*r & Pr,lbl,àcida"de: Verifj"c&r tarnb*m â *brigatcri*dade
e & eventual qlmís sêo da prrblicaÇã$ prrávia do aviso de

rsntrataçâo direta {Art. ?5, §3o } e, se for o tâsoí justific&r
ô" ânsência eu ad*tar medidas para rnitigar a irregularidade.

x\r. §o§c&Ir§ã§

26, Diante de tado o exposto'u * tsnsí'der**dç: â anátise
detalhada dos autos do Prscesso .à LntstrÉttvo n§ . S 1,§ q f ?.0â§ '
conclui quÊ s proc*dimento de üispensa de lricitaçâo no.

ü§2 /2.0?,5, cÕm fundamento no artiço ?S, inciso §I, da Lei no .

14.133/2§?1, & regul*r 6 I*galr pçdendç prosper&§ nüs termos

erft que f*i *o$dusid"o.

27 . A anáIise do valor global
62 . 398, 00 ) demonstra que e§te n*o

vigente de ES 62,7 2§r 59 pâra

contratação direta.

es t,imadü ê

ultrap&§sâ
â referida

cont ra tado ( F.$

o lin:ite 1,ega3.

rnod"al idade de

28. Nâo obsta*íe â regularidade d* procedimento, &pônta*s* &

neces s idade de âpr j:noramento d.a análàse de riscôs em futuras
contrataÇÕes, conferindo*lhe maior profundÍdade e

espÊci f icidade, beni cüínü â etenÇâo pârâ o çorreto
preenchinnento da minr-rta c*ntratual *ntes da âs sànatura "

29 , PeIo expostr>, opi-na pela legal"idade da Dispensa de

Licilação no *82 l2*?5 ê; co$sequentemente, recÕmenda:

Fraça Joaquinn l!{a*ad*, 170 * tentra * Faneffax: {*'7S} §fi§*-22?2/?;221* tfif
Capela do Alto Alegre * Bahia * ONPJ 13"§S7,111/0001
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a) Ã, continuidade do procedjrnento de üispensa de Licit"aÇâo n* .

ü S3 / 2ü7"5 , com a f ornnaliaação do contrato csrn â empresâ

T:CUPÜL INÜÚ§TRIâ § TÜ§{ERCIO L?ÜA.

b ) Qu* a âdm-inistraçâo se atent* pare â cürret"a aplicaçã.o dos

lir{rites de valor para ditpensa de licitaÇão, cÕnsiderando

&§ atualÍzaçÕes anuaie publiradas vi* üecretü Federal, e

pârâ a vedaçâo âCI fracionarento i*d.evido de despesôs (.&rt.

?5, §1o, da Leí nÔ L{,1331202L).

c) Fror*ova a juntada dc: §ecrst*'Municipa} designando a âgente

de CçrntraÇ&$ e a §quipe de apoio.

3 0 " Encaminhe* se êo Gabinete do Prefei"to perâ eiência §

pravidências âugeridas .

31"

gue sê

É o pere*er aÇ Proçesso Adrainistra§irra n'
subrnete à üüÉsideraç&a superiÕr"

0154/2025,

Capela do ^IkLts &3-*gte, BahÍa, AZ de dezembro de â 0? 5 .

,&nt* f."rr-&o t LçLt
§ur& &[f,e§Dü ce&§e§o §â sr&uâ

?rocur aá*xra Municipeâ
ühelB,â Ho . 2.9 .?-74

Praça Joaquim Macftado, 170 * üentro * Fonelfax: {**Í5} 3fiW222UmX - üÊp 44§4§4ü0
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FREFEITURA [í Uf'lltlPAL nE
CAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" 082/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislagão pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 082/2025, objetivando a contratação da

empresa TICUPOL INDUS A, crito no CNPJ sob o no

05.804.t 03/0001-28, o fornecimento de
armários, mesas,moveis planejado sob

cadeiras e longarinas, d
de Educação, Cultura,

Municipal
to Alegre/BA, cujo

valor é de R$ 62.398,00 (r )

de bro de 2025.

SO

mil trezentos e n

Alegre-

e



FREFNWWRA ÍUI U ilI ICI RAL NE
CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIAffi

TERMo DE RATmrcaçÃo
Dispensa de Licitação no 08212025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa TICUPOL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNP-J sob o n'05.804.1 03/0001-28.

é compatívelConsiderando a e ade

com oS Val,

ai

ores prati de m
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de S q

S

uan

do
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Capela do Alto Alegre- BA, 03 de dezembro de 2025
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PREFEITURA MUI.IICIPAL OE
GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 082/2025

o FLINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito
no CNPJ sob o no 05.804.103/0001-2 referente Contratação de empresa especializada
para o fornecimento de ,lane e compreendendo

necessidades daarmários, mesas, cad
Secretaria Municipal pio de Capela do
Alto AlegrelBA, no valo ntos e noventa e
oito reais), Cumprindo aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de

de 2025.

un icípios do Estado

la do Alto

ec. MunicS

^.

BA,

de
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ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 082/202s

o FUNDo MUNTCIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALT0 ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratifico o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito
no CNPJ sob o n' 05.804.103/0001-28, referente Contratação de empresa especializada
para o fornecimento de moveis planejado sob medida, entrega e instalação, compreendendo
armários, mesas, cadeiras e longarinas, destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do
Alto AlegrelBA, no valor global de R$ 62.398,00 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e

oito reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre-
BA, 03 de dezembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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